
C O M P ^ H I A AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
" D(RETOR!A DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB . 

Município de Brodowskl 

I. Pendências apontâdês po/o T C £ 
• Ausôncla de Piano de Gestão integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
« Aterro Sanitário sem licença. Embora o ateramento de RSU seja realizado por empresa 

tercelnzâda e em ateni^ particular, existe uma área de Aterro desativada. A área ao seu ledo 
está sendo Inadequadamente utilizada para o depóstto de resíduos vegetais (galhos, podas 
c}e árvores) e Irtservlvels de grande volume (sofás* móveis). ' 

• O município não executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município não possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• Ausência de Piano de Resíduos da ConsVuçâo Civil. . 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte e destinação final dos RCC. 
• O município não apn:>va/fiscsliza/apl(ca sanções para descun^prímento do Pteno de 

Gerenciamento de Resíduos'Sólidos das Atividades Agrossilvopastoris. 

íf. Comentár/os 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRSr a implantação ds coleta seletiva, bem como outras iniciativas de 
recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc) sSo de atribuição do Município. 

• Não foi localizado instrumento {egal que obrigue o município a Instituir conselho especifico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de athbuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser e>!ecutados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção CW\\, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinação final dos RCC são (é) de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que não há regulamentação específica no Estado de São Pauio, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
AgnjssUvo pastoris. 

ill. Ações em refaçéo aos aspectos de stríbulçâo da CETESB 
• Penalidades aplicadas quanto á disposição inadequada no aterro:. O depósito de RCC e 

resíduos de podas de árvores, entre oLitros, vem sendo realizado na área do antigo lixão, 
não atendendo seu plano de desativação (TAC com MP). AIIPA 04003123 de 17/04/2014 
(CadasUo 227-00046-2): AIIPM 04001387 de 23/07/2015 (Cadastro 227-000108-0). 

• Outras Informações - Aterro: Na última vistoria, de 28/07/2016. constatou-se que os 
resíduos ha\nam sido retirados do local. Al 1632748 - Cadastro 227-000108-0. Serã 
efetuada nova vistoria em até 15 (qüinze) dias. 
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a 
COMPANHIA AMBIENTAL DO £STADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município Ú9 Caçapava 

f, Pendências apontadas p^ lo TCE 
• Piano de Gestão integrada de Resíduos Sólidos elaborado em desacordo com a PNRS. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
• O município nâo possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• Ausência de Plano de F^esíduos da Construção Civil. 
• O municipiõ não aprova/fiscaliza/aplica sançCea para descumprimento do Piano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossllvopastorís. 1 

li. Comentários 
• A eiaboraçâo do Piano dé Gestão Integrada de Resíduos> S6iIdos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, bem como, a impíantaçâo de outras iniciativas de recepção de 
resíduos sólidos (ecopontos, cata-baguiho, etc.) sâo de atribuição do Município. ' 

f O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada OÜ diretamente peios geradores (observa-se qué esta não é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano de. Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coiela, 
transporte e' destinação final dos RCC sâo de atribuição do Município. 

• Considerando o dlsposlo no Inciso V do artfgo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag ross il vo pastoris. 

iU. Ações em relaçêo aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Não se aplica. 

31 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
G

A
R

ID
A

 S
ILV

E
IR

A
 C

O
S

T
A

C
U

R
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: T

L63-8K
Q

T
-4O

E
W

-3C
26



COMPANHIA AMBIENTAL 0 0 ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE È LICÊNCíAMENTO AMBIENTAL 

OETESB 

Município de Cachoeira Paulista 
I » 

/. Pendências apontadas paio TCE r 

• Ausência de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município, 
• Ausência de Plano de Residuoè da Construção Cívil. 
• Ausência de fiscdlíaaçâo pela Prefeitura da coleta, transporta e destinaçâo final dos RCC1 

• O mqnlclplo nâo eprova/flscallza/aplica sanções psra dascun^primento do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossílvopastoris. 

//. Comen(ár/05 
« A elat)ordçâo do Plano de Gestão integrada de Resídüos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na RNRS é de atribuição do Município. 
• Não foi focalizâc^o Instrumento legal c^ue obrigue o município a Instituir conselho especifico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
. seria de atiibuIçSo do Município. 

• A elaboração do Flano de Resíduos da Construção CIvíl, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinaçâo final dos ROO são {é) de a t r ibu i -o do Município. 

• Considerando o .disposto no Inciso V do artigo 20 da Lèl Federei 12.305/2010, obséiya-se 
que não há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto â obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossih^opastoris, 

///. Aç<5es em relação aos a s p ^ í o s da atribuição da CETESB 
• NSo se aplica. 
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Ib 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CE7HSB 

Município de Caleiras 

/. PMdênc /ss spontadâs pe/o T C f 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta sdíetfva. 
• Ausênda de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopon^os, cata-bagulho, etc). 
• O município nâo possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• AüSênda de Plano de Resíduos da Construção Civil. . 
• O município não fiscaliza e aplica sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorís. 

//. Come/i fános 
• Nêo foi localizado lnsG'ümento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Murilcipio. 

• A Implantação de coleta seletiva, t>em como de outras Iniciativas de recepção de resíduos 
sólidos (ecopontos, cata-bagulho. etc) sSo de atribuiçáo do Município. 

« A coleta de RSS é executada por empresa terceirizada e o armazenamento pode ser 
executado por empresa terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que estas 
não sâo obrigações do Munlcipb). 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil ô de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 

que nâo há regulamentação específica no Estado de SSo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de* Resíduos Sólidos das Atividades 
Agn:ssiivopastorls. 

///. Açóes em roJação aos aspectos cTe afríüu/çéo c/a CETSSB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO SSTAOO DE SAO PAULO 4 

DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CEreSB 

Município de Cajamar 

/. Pendências âpontàdas pe lo TCE 
• Plano dô GsstSo Integrada de Resíduos Sólidos elaborado parcialmente em desacordo com 

a PNRS. 
• Ausâncls de Conselho de Résiduos Sólidos no Município. , 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de Iniciativas de recepção da resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc) 
• Ausência de Piano de Rasíduos da Construção Civil. 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte e destinaçâo final dos RCC. 
• O município nSo aprova/físcaiíza/apííca sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de. Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastoris. 

It. Comentários 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRSr a implantação da coleta seletiva, bem oomor de outras iniciativas da 
recepção de resíduos sólidos (ecopontos, csta-bagulhor etc) são de atribuição do Município. 

• Nâo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atrrbuiçêo do Município. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e desünaçâo final dos RCC sâo de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que nâo há regulamentação específica no* Estado de São Paulo, quanto a obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossiivopastorls. 

///. Açdos em reldção aos aspectos de atr ibuição da CETSSB 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Campinas 

/. Pendénclds apontadas pelo TCE 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Transbordo de RSU sem licença. A área ulilizadã hoje provisoriamente é no próprio aterro. 
• O município não possui área específica para armazenamento de RSS. 
• O município não adota a Incíneraçâo de RSS. 
• O município nâo aprova/fiscaíizayaplíca sanções pars descump/imento do Plano de 

Gerenciamento da Resíduos Sólidos das Atividades AgrossIlvopastoHs. 

//. Comentários 
• Não foi focalizado Instrumento legai que obrigue o município a instituir conselho especifico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse, obrigatório, entende-se que esta 
seria de atnbuiçâo do Município. 

• A coleta de RSS é' executada por empresa terceirizada e o armezanarnento pode ser 
executado por empresa terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que estas 
nâo sâo obHgações do Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição final, porém não definindo a incíneraçâo como única alternativa. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossllvopastorís. 

///. Açõ&s em relação aos aspectos de atribuição da CETESB 
• Penalidades aplicadas para o transbonjo: AIIPA n® 05004985 de 08/09/2016 (cadastro 244-

002333-7). 
• Outras Informações quanto ao transbordo: últíma vistoria em 24/10/2016, será aplicada 

nova penalidade. Observa-se que o município obteve LOR para continuidade do aterra e 
deverá encerrar o transbordo provisório. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munidpío de Cândido Mota 

f. Pendências apontadas pe lo TC£ 
• Ausência de Conselho âe Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo possuí área específica para armazenamento de RSS. 
• O município não adota a íncínaraçâo de RSS. 
• O município não apNcâ sanções para descumprímento do Plano de Gerencían^ento de 

Resíduos Sólidos des Atividades Agrossiivopa&torís. 

//. Comentários ' 
• Nâo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de quâíquer forma, csso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• A coleta de RSS é executada por empresa teroéirizada e o armazenamento pode ser 
executado por en^presa terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que estas 
não sâo obrigações do Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Re^ lução. CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente á 
disposição final, porém não definindo a incineraçâo como única alternativa. 

« Conslderando i o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não hâ regulamentação especifica no Estado de Sâo Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag rossiivo pasto ris. 

Iff. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Não se aplica. 
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sd COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Carapicuíba 

/. Pendências apontadas pele TCE 
• Transbordo de RSü sem licença. Local: Av. Francisco Plgnatarik S/N - Carapicuíba. 
• O município nao possui árss específica para arniazenamanto de RSS. 
• , O município nâo aprova/fiscaliza/aplíca sanções para descumprímento do Plano de 

Gerendamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastoris. 

//. Comentários 
• A coleta de RSS é executada por empresa terceirizada e o armazenamento pode ser 

executado por empresa terceirizada ou diretamente pelos geradores (obsen/a-se que estas 
nâo sâo obrigações do Município). 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo .20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não hâ regulamentação esf^ecífícâ no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano ds Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastohs. 

IH. Ações em relação aos aspectos de atribuição da CETESB 
• Penalidades aplicadas relativas ao transbordo: Cadastro: 25&-100082'4 - Município de 

Carapicuíba - 5 autuações (todas por funcionamento ilegal e disposição inadequada): AilPA 
32004381 de 22/02/13; AIIPM 32001959 de 22/08/13 - 2000 UFESPS; AIÍPM 32002192 de 
15/08/14 -4000 UFÉSPS; AIIPM 32002483 de 22/10/15 - 8000 UFESPS; AIIPM 32002741 
de 12/09/18 - 8000 UFESPS. 

• Outras Informações quanto ao transbordo; Vistoria em 08/11/2016 - Permanece em 
funcionamento - Será aplicada nova penalidade. 
Posteriomiente a Prefeitura ínfomiou sobre a paralisação do transbordo, o gue foi 
confirmado em vistoria efetuada pela CETESB. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE $ A 0 PAÜLO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

OETESB 

Município de Cedral 

/. Pendências apontadas pelo TCE 
• O Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos foi elaborado em desacordo com a 

PNRS. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de cofeta seletiva. 
• O município não adota a incineraçSo de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte e destinaçâo final dos RCC. 
• O município não aprova/fiscaliza o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 

Atividades Agrossilvopastorls. 

II. Comentários 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS. bem como. a Implantação da coleta seletiva são de atribuição do 
•Município. 

• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fossê obrigatório, entende-se qué esta 
seria' de atribuição do Município. 

• Os RSS devem ser gerendados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005r sendo necessário o tratamento alguns gnjpos de resíduos previamente á 
disposição flnalr porém não definindo a Inclneração como única alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização de coleta, 
transporte e destinaçâo final dos RCC são (é) de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag rossilvo pasto ris. 

ni. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Informações quanto à disposição'de RSU: Apesar de não ter sido apontado pelo TCE. cabe 

esclarecer que o município encaminhava os resíduos para o Aterro Sanitário Particular 
localizado no município de Onda Verde, mas recentemente, por motivos econômicos deixou 
de encaminhar os resíduos ao aterro sanitário e passou â dispor no antigo atenx> em valas 
do município, operado pela própria Prefeitura Municipal. Em recente avaíiaçSo efetuada pela 
CETESB o aterro sanitário do município foi classificado como Inadequado í lOR-5 f1). 

• Penalidades aplicadas: (Cadastro n* 262-82-9) - AIIPA N0 14005216 datado de 26/10/16 • 
Processo n0 14/01068/16. AIIPM ne 14002212 de 2S/10/2016 - Processo n0 44/11295/15. 
Foi encaminhado ao Mínlstáflo Púbíico o Ofício N0 302/16/CFR, datado de 27/10/16, 
contendo informações atuais da situação encontrada, tendo em vista a existência de TAC 
entre o MP e Prefeitura. Será efetuada nove vistoria em ate 15 (quinze) dias. 
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í ' 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO OE SAO PAÜLO 
DIRETORIA OE CONTROLE E LICENCIMIENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Charqueada 

/. Pendências apontadas pelo TCE 
• Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos em finalização para envio a Câmara. 
• Ausência de Iniciativas de educação ambiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
« Ausência de iniciativas de recepção de residuos sólidos (ecopontos, cata-Dagulho, etc.). 
« Transbordo de RSU sem iicença. Local: Estrada Vicinal Airton Sena da Silva, s/n. 
• O munlcipio não executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município nâo possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• Disposição a céu aberto de RCC. Local: Estrada vicinal Airton Sena da SItva. Somente para 

construção civil e Jardlnagem do município. 
« O munlcipio não aprova/fiscalIza/apiíca sanções para descumprímento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastoris. 

Comentários 
• A elaboração do Pleno de Gestão Integrada de Residuos Sóiidòs, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a adoção de iniciativas de educação ambiental, bem como outras 
iniciativas de recepção de residuos sólidos (ecopontos, cata-bagulho. etc.) sâo de atribuição 
do Município. 

• Nâò foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho especiftco 
dé residuos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-^e que esta 
seria de atribuição do Município. 

. • O gerendamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos, geradores (obsen/a-se que esta não é uma obrigação do 
Município), 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Residuos Sólidos das Atividades 

' Agrossilvopastorís. 

fll. Ações em relação aos aspectos de atribuição da CETESB 
« Informações quanto ao transbordo: O município não possui área de transbordo para 

resíduos sólidos domiciliares. O local indicado foi utilizado para disposição de resíduos 
sólidos da construção civii. podas, móveis e utensilloS domésticos descartados. 

• Informações quanto aos RCC: O local Indicado foi utilizado para disposição de resíduos 
sólidos da . construção civil, podas, móveis e utensílios domésticos descartados. A 
constatação foi feita durante Inspeção, realizada em 11.11.2016, e será aplicada 
penalidade. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
OIRETORIA DE CONTROLS E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município da Conchaj 

/. Pendências apontadas pelo TCE 
• O Plano Municipal de Gestão Intesrada de Resíduos não foi elaborado em consonância 

com a PNRS (A Let n. 2.051. de 19 de março de 2Ò15, aprovou o Plano Regional de Gestão 
Integrada de Resíduos Urbanos. No entanto, aludido Plano nâo nos foi fornecido. Demais 
disso, tal instrumento nâo consta da página eletrônica do CONSAB). 

• Ausência de iniciativas de educação ambiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo aprova/fiscalIza/aplíca sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorís. 

l\. Comentários 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonânda com o 

estabelecido na PNRS, berrr como a adoção de iniciativas de educação ambiental sâo de 
atribuição do Município. 

• Não foi localizado in^njmento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer fonua, caso issó fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município, 

• Considerando o disposto no'inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010» observa-se 
que nâo hâ regulamentação específica no Estado de São Pauio, quanto á obrigatoriedade 
da eiaboraçâo do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sõll^oè das Atividades 
Agrossllvopastorís. 

///. Ações em relação aos aspectos de atribuição da CETESB 
• Nâo se aplica. 

40 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
G

A
R

ID
A

 S
ILV

E
IR

A
 C

O
S

T
A

C
U

R
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: T

L63-8K
Q

T
-4O

E
W

-3C
26



C O M P ^ H I A AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DlRETORiA DE CONTROLE E LICENCfAMENTÕ AMBIENTAL 

CETCSB 

Munic íp io d6 Cotia 

/. Pondênc ias apontadas pe lo TCE 
• Ausência dâ Plano de Gestão Integrads de.Resíduos Sóllcíos. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
• Auséncie de Plano de Resíduos da Construção Crvíl. 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, Q-ansporte e destinação final dos RCC (A 

fiscalização da prefeitura nâo funciona a contento, pois encontramos em diversos pontos da 
cidade entulho jogado em via pública). 

• O município nâo aprova/flscallza/spllca sanções para descumprimento do Plano de 
GerenciamentodeResíduosSól idosdasAt ivIdadesAgrossi lvopastor Is. 

//. Comentár ios 
• A eiâboraçSo do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em.consonância com ò 

. estabelecido na PNRS é de atribuição do Município. 
• Não foi localizadoi'instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 

de resíduos sólidos, de qualquer fonna, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
sería de atribuição do Município. ' ' 

• O gerenciamento'de RSS pode ser executado por empresa terceirizada ou diretamente 
pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do Município). 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinação final dos RCC são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, obsen/a-se 
q j 6 não há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quânto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos d a s ' Atividades 
Agrossiivopastoris. 

III. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de at r ibu ição da C E T £ $ B 
• Nâo se aplica. 
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K K COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DECONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Cravinhos 

/. Pendências apontadas pe lo TCE 
« Ausência de Plano de Gestão Integracía de Resíduos Sólidos. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Municípío. 
« Ausência de coleta seletiva. 
• O município nâo possuí área específica para armazenamento de RSS. 
• O município não executa o gerenciamento dos RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Constaiçâo Civil. 
• Disposição inadequada a céu aberto de RCC no antigo aterro controlado. 
• Ausência de fiscalização de coleta, transporte e destlnação dos RCC paio município. 
• O município nâo aprova/fisoaliza/aplíca sanções para descumprímanto do Plano de^ 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorís. 

íl. Comentários ' 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, bem comor a implantação da coleta seletiva são de atribuição do 
íviunicípio. 

• Nâo foi iocaíizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conseího específico 
de resíduos sólidos, de quaíquer fonnar caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

« O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano de% Resíduos da Construção Civif é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 

que não hâ regulamentação específica no Estado da São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerer^ciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossi I vopasto ris. 

///, Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da C£T£SS 
• Penalidades aplicadas para Resíduos da Constnjção Clvilk RCC - Cad.: 279-0046-2, AIIPA 

n® 04002871 ((^06/2013), AIIPM n® 04001331 (02/12/2014) e AlIPM n® 04001446 
(01/08/2016). Será efetuada nova vistoria em até 16 (quinze) dias. 
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0 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÀO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESe 

Município cfe Cruzeiro 

/. Pendências apontadas pe lo TCE 
• Ausência de Plano da Gestão ^nte^rada de Resíduos Sólidos. 
• Ausência de Inicldtlvâs de educação ânibiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausônciá de Inicíaílvas de recepção de resíduos sólidos (ecoponlos, cata-bagulho, etc). 
• O município não executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município não possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• O município não adota a Incineraçâo de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• O município nâo aprova/fiscaliza/aplíca sançóes para descumprímento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossíívopastoris. 

II. Comentários 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a adoção de inidativas de educação ambiental, a implantação da 
coleta seletiva, bem como outras Iniciativas de* recepção de resíduos sólidos (ecopontos. 
cata-bagulho, etc) sâo de atribuição do.Município. 

• Não foi localizado Instrumento legal Que obrigue o município a instituir conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer fomia, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (obseni^a-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n& 

350/2005, sendo necessário o tratan^ento alguns gaipos d© residuos previamente á 
disposição final, porém não definindo a inctneração como única alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinação final dos RCC sâo de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no Indso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossil vopastoris. 

///. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município cfe Diadema 

f. Pendências apontadas pe lo TCE 
• Plano <Se Gestão Integrada de Resíduos Sólidos elaborado em desacordo com s PNRS. 
• Ausência de Inidativas dd edtjcação ambiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• O município nâo adota a íncíneraçâo de RSS (Utiíiza tratamento por microondas). 
• Ausência de Plano de Resíduos da Constaiçâo Civil, 
• O município não aprova/fiscaliza/aplica sanções para descumprímento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sófidos das Atividades Agrcssílvopastoris. 

II. Comentários 
• A elaboração do Plano d© Gestão integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a adoção de iniciativas de educação ambiental, bem como, a 
Implantação da coíeta seletiva são de atribuição do Município. 

• . Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 
de resíduos &ôíidosr de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n® 
358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos dé resíduos previamente â 
disposição final, porém nâo definindo a inclneração como única alternativa. 

• A elaboração do Piano de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, observa-se 

que nâo há r:egulamentação especifica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrcssílvopastoris. 

///. Açô^s em relaçào aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Não se aplica. 
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hê COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Dois Córregos 

/. Pendências apontadas pe lo TCE , 
» Ausência cie Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de ooleta seletiva. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos» cata-bagulho, etc.). 
• O município não executa o gerenciamento dos RSS. 1 

• O município não adota incineraçâo. 
• Ausência de' Plano de Resíduos ds Construção Civil. 
• O município nâo aprova/aplica sanções para descumprimento do Plano de Gerônoiamento 

de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossllvopâstofls. 

l\. Com&ntàíios 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRSr a implantação da coleta seletiva, bem como outras iniciativas de 
recepção de resíduos çólldos (ecopontos, cata-bagulho, etc) sâo de atribuição do Município. 

• Não foi localizado instrumento legai que obrigue o município a Instituir conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (0bservd'se que esta não é uma obrigação do 
Município), 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

. 356/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição fipaL porén^ não definindo a incineraçâo como única alternativa. 

» A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lél Federal 12.305/2010, obsen/a-se 

que não há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrigatonedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrosslivopastoris. 

///. Açóeâ em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Não se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORfA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Embu das Artes 

f. Pendências apontadas pe lo TCE 
• Ausência de Conselho de Resíduos SóNdos no Município. 
• Ausência de iníciallvas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc.), 
• Ausência de Piano de Resíduos da Constnjçâo Civil. 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte s destinação final dos RCC. 
• O município nâo eprova/flsoallza/aplics sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossllvopastorís. 

//. Comentários 
• Nâo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
serlâ de atrióuíçâo do Município, 

• A implantação de Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, 
etc.), sâo de atribuição do Município. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Cívií, dam comostiscalização da coleta, 
transporia e destinação final dos RCC, são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, obsen/a-se 
que nâo há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossllvopastorís. 

///. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESS 
• Outras informações - Aterro RSU - Apesar de nâo ter sido apontado pelo TCE, em 

avaliação efetuada pela CETESB em outubn:) de 2016, o aterro de resíduos sólidos urbanos 
do municípío foi classificado como inadequado - ÍOR = 6,6. Destaca-se que a Prefeitura Jâ 
foi autuada em diversas ocasiões, tendo apresentado um projeto de encerramento, o quaí 

• encontra-se em análise na CETESB. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICEN^CIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Embu Guaçu 

A Pendências apontadas pelo TCE 
• Ausência de Plano de Gestão Integradâ da Resíduos Sólidos. 
• Ausência de Iniciativas de educação ambiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
• O município nâo possui área especifica para annazenamento de RSS. 
• O município não adota a inclneração de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
» Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporle e destinaçâo final dos RCC. 
• O município não aprovg/flscaliza/apllca sanções para descumprímento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrossilvopastorís. 

//. Comentários 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a adoção de iniciativas de educação ambiental, a Implantação da 
coleta seletiva, bem como outras iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, 
cata-bagulho, etc) sâo de atribuição do Município. 

• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. • 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada oú diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n® 
356/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos úe resíduos previamente á 
disposição finaL porém não definindo a Incinenação como única aiternetiva. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinaçâo finai dos RCC são atribuições do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de Sâo Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrcssílvopastoris. 

lii. Ações em relação aos aspectos de atribuição da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAÜLO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETCSB 

Município de Estrala D'Oâste 

/. Pendências apontadas pe lo TCE 
• Ausência d© Conselho de Resíduos Sólidos no Município, 
• Ausência de coleta seletiva, 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
» O município não executa o gerenciamento dos RSS. 
• O ^nunlcíplo não possui área especifica para arn^azenamento de RSS. 
• O município não adota a incineraçâo de RSS. 
• Ausâncla de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• O município não aplica sanções para descumprímento do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos das Atividades Ag rossílvo pasto ris. 

//. Comenfár/os 
• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende^e que esta* 
seria de atribuição do Município. 

• A Implantação da coleta seletiva, bem como outras iníciâtlvas de recepção de resíduos 
sólidos (ecopontos, cata-bagulho» etc) sâo de atribuição do Município. 

» O- gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS dévem ser gerenciados de aconrio com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns gKjpos da resíduos previamente a 
disposição finai, porém não definindo a Incineraçâo como única eitemativa. 

• A elaboração do Pleno de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 

que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag ross il vopastoris. 

///. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Não se aplica. 
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3̂  
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

k Município de FernandópoNs 

I. Pendências apontadas peio TCE ' ' . ' 
• Ausêncis de Conseho de Resíduos Sólidos no Município. 
• O^munlcíplo nSo possui área específica para armazenamento de RSS. 
• O município nâo aprova/fiscaflzayapilcd sanções para descumprfmento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrosslivopastoris. 

fl. Comentários 
• Não foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer fomia, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do. Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não hâ regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das AtMdadâs 
Ag ross ii vo pastoris. 

///. Ações em refaçào aos aspeGtos'de atr ibuição da CETESB 
« Não se aplica. 
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H Z COMPANHÍA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETES8 

Município de Ferraz de Vasconcelos 

/. Pendências apontadas pe lo TCE 
• Ausência de Pfdno de Gestão integrada de Resíduos Sólidos. 
• Ausência de iniciativas de educação ainblentel. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
• Transbonjo de RSU sem licença. 
• O município não executa o gerenciamento dos RSS, 
• O município não possui área especlflcd para armazenamento de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• -Ausôncia de fiscalização pela Prefellura da coleta, transporte © destinação final dos RCC, 
• O município nâo aprova/flscaliza/apüca sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Ativjdades Agrossllvopastorís. 

fl. Comentários 
• A elaboração do Piano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a adoção de iniciativas de educação ambiental, a implantação da 
coietB seletiva, bem como outras iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, 
cata-bagulho, etc) sâo de atribuição do Município. 

• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 
Município). 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinação final dos RCC são de atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12^305/2010, observa-se 
que não há regulamentação específica no Estado de São Pauio, quanto â obrigatoriedade 
da elaboração do Piano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastorís. 

///. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Penalidades apíicadas para Transbordo - RSU - Cad,: 305-000796-0 - AIIPA n0 26005559 

(07/03/2012), AIIPM n0 26002038 <10/05/2012), AIIPMD n0 2600110 (28/11/201), AIIPA nç 

26005828 (28/11/2012), AIIPA n® 26005829 (28/11/2012) e AIIPMD n ' 26000131 
(14/07/2014). 

• Outras Informações 7 Transbordo RSU; Vistoria realizada em 11/11/2016, constatadà a 
continuidade da Infração. Processo em encaminhamento para Interdição. 

50 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
G

A
R

ID
A

 S
ILV

E
IR

A
 C

O
S

T
A

C
U

R
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: T

L63-8K
Q

T
-4O

E
W

-3C
26



C O M P ^ H I A AMBIENTAL 0 0 ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DÊ CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESE 

Município dd Francisco Morato 

/. Pendências apontadas pelo TCE " 
• Ausência de Flano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
• Auséncis de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de tníciaüvas de recepção de resíduos sólidos (ecoponíos, catâ-bagulho, etc). 
• O município não possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• Ausência de flscaíízaçSo pela Prefeitura da coíeta, transporte e destinaçâo final dos RCC 

(Disposição de RCC nas calçadas.). 
• O município não aprova/físcaílza/aplica sanções para descumprímento do Plano de 

Gerenciamento de Reslduod Sólidos das Atividades >^ros$ilvopasjorls. 

II. Comentár ios 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, bem como, a Implantação de outras Iniciativas de recepção de 
resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc) sâo de atribuição do Município. 

• Nâo foi localizado instrumento legal que obrigue o município a Instituir'conselho especifico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
' terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo é uma obrigação do 

Município). 
• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, a fiscalização da coleta, 

transporte, destinaçâo finai, bem como dos depósitos pontuais dos RCC em calçadas são 
atribuição do Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12 305/2010, observâ-se 
. que nâo há reguíamentaçâo específica no Estado de São Pauio, quanto à obrigatoriedade 

da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrcssi I vopasto ris, 

III. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL" 

CETESB 

Município de Franco Rocha 

/. Pendências apontadas pè lo TCE 
« Ausêncíd de Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
« Ausência de Iniciativas de educação ambientai. 
« Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos. cata-bagulho, etc). 
• O município não executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município não possui área especifica para armazenamento de RSS. 
• O município nâo sdota a Inclnersção de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil 
• O município não aprova/fiscallza/aplica sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos des Atividades Agrosslivopastoris. 

//. Comer? fários . 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, s adoção de Iniciativas de educação ambiental, a Implantação da 
coleta seletiva, bem como outras Iniciativas de recep^o de resíduos sólidos (ecopontos, 
cata-bagulho, etc) sâo de atribuição do Município. 

• Não foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a Instituir conselho específico 
dê resíduos sólidos» de qualquer fonna, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (obsen^a-se que este não é uma obrigação do 
Município). 

« Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA nd 

359/2005, sendo necessáiio o tratamento alguns grupos de resíduos previamente â 
disposição iinal, porém nâo definindo a Incineraçâo como úníca.aitemativa. 

• A elaboração do Plano dè Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da coleta, 
transporte e destinação fínal dos RCC sâo de atribuição do Município. 

« Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atl^dades 
Agrosslivopastoris 

///. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESS 
• Não se aplica. 
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hs COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBJENTAL 

CETESB 

Município de GâHa 

/. Pendências apontadas pe/o TCE 
• Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos elaborado em desacordo com a PNRS. 
• Ausência de Conselho de Residuos Sólidos no Município. 
• O município nSo executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município n |o adota a incineraçâo de RSS (A empresa contratada é responsável por essa 

parte). 
• Disposição a céu aberto dé RCC (depositados temporariamente para utilizar em calçamento 

de estradas). a 

• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coJeta, transporte e destinaçâo final dos RCC. 
• O município não aprova/físcaliza/apílca sanções para descumprímento do Piano de 

Gerenciamento de Resíduos Sóildos das Atividades >^rossilvopastoris. 

//, Comentários 
• A elaboração do-Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sóildos, em consonância com o 

esta^ lecido na PNRS é de atrít)uíção do Município. 
• Nâo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a Inst^ l r conselho específico 

de resíduos sóltíos, de qualquer forma, caso isso fosse obrí^atórío, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o annazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento elguns grupos de resíduos previamente â 
disposição final, porém nâo definindo s incineraçâo como únida alternativa. 

« A fiscalização da coleta, transporte e destinaçâo final dos RCC é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 

que nâo há regulamentação específica no Eslado de Sâo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerendamento de Residuos Sóildos das Atividades 
Agrossi I vopastoris. 

tu. Ações em ralação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Outras Informações RCC: O annazenamento temporário de RCC, para posterior utilização 

nas estradas, nâo necessita de licenciamento ambiental junto a CETESB. 
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N K COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE B LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETCSB 

Município de Garça 

/. Pendências apontadas peto TCE 
• Ausência de Piano de Gestão integrada d@ Resíduos S6lído$. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município. 
« Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de Iniciativas -de recepção d© resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc.). 
• O Aterro Sanitário estava com a Licença de Of>òrâçâo vencida desde 31/12/2015. 
• O município nâc executa o gerenciamento üos RSS. 
• O município nâo possui área específica para armazenarríento de RSS. 
• O município nâó adota a inclneração de RSS (A empresa contratada que define a 

destinaçâo final dos resíduos). 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civlí. 
• O município não aprova/flscailza/aplica sanções para descumprímento do Plano de 

Gerenciamento de ResIcJuos Sólidos das Atividades Agrosalivopastoris. 

it. Comentários 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS, a implantação da coleta seletiva, bem como, de oütres Iniciativas de 
recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cate-bagulho, etc.) são de atribuição do 
Município. 

• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 
de resíduos sólidos, de qualquer fonna. caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atiibuIçSo do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é ume obngaçêo do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA ríe 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente â 
disposição final, porém não defínindo a inclneração como única alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil é de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto nç inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 

que nâo há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Ag rossil vopastorls, 

///. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Penalidades' aplicadas para Aterro RSU - Cad.: 345-0088-6, AIIPA n® 11003161 

(16/03/2016). ' . -
• Outras Infonnaçóes - Atem> RSU - A Licença de Operação foi renovada em 26/10/2016. 

54 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
G

A
R

ID
A

 S
ILV

E
IR

A
 C

O
S

T
A

C
U

R
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: T

L63-8K
Q

T
-4O

E
W

-3C
26



( 3 ^ 

N K COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de General Salgado 

I. Pendências apontadas peto TCE 
• Ausência de Plane de Qe$tdo Integrada de Resíduos Sólidos, em fase da elaboração. 
• Ausência d& iniciativas de edjcação ambiental. 
• Ausência de Consell^o de RBsIduos Sólidos no Municípío (Há. apenas, Conselho do Meio 

tobieníe, criado pela Lei Municipal 2,290, de1Ô/10/2007). 
• Ausência de coleta seletiva. 
• Ausência de iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho, etc). 
• Aterro Sanitário sem licença {O aterro foi interditado pela CETES8/SMA, o que motivou a 

contratação de empresa para transporte s destinação final dos resíduos sólidos até a cidade 
de Meridiano. Há nova área aprovada, dependendo de adaptações para ser utilizada). 

• O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
• O municípío nâo possuí área específica para armazenamento de RSS. 
• O município não adota a incíneraçâo de RSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil. 
• O município não apro^a/fiscslizâyapllca sanções para descumprfmento do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Ag rossil vopasto ris. 

//. Comentários 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS. a adoção de iniciativas de educação ambiental, a Implantação da 
coleta seletiva, bem com. de outras Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecoi^ntos, 
çâta-bsgulho, etc.) são de atribuição do Município. 

• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Municípío. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição finai, porém nâo definindo a incíneraçâo como únioâ alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Const ru^o Civil ê de atribuição do Município. 
• Considerando o disposto no Inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 

que nâo há regulamentação específica no Estado de São Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrossilvopastorís. 

ill. Ações em relação 30s aspectos de atribuição da CETESB 
• Penalidades aplicadas para Aterro RSU - Cadastro na 317-25-0, AIIPA n® 13001720 em 

20/06/2012 e AIIPMD n0 13000070 no valor de 10 UFESP/dla em 22/11/2013. O aterro foi 
Interditado pela CETESB em 04/09/2015. 

• Outras Informações - Aterro RSO: Os resíduos estavam sendo encaminhados para aterro 
particular em Meridiano. Na data de 22/09/2016 constatou-se a disposição dos resíduos na 
área do antigo aterro, descumpiindo o Auto de Interdição. Foi elaborado Boletim de 
Ocorrência junto á polida local e informado ao Ministério Público. Má nova área com 
Licença de Instalação n® 51000183 (Cadastro: 317-100009-7), porém, até a data de 
22/09/2016 a Prefeitura não havia implantado o empreendimento. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIM1ENT0 AMBIENTAL 

CETES6 

M u n i d p í o de Getu l lna 

1. Pendênc ias apontadas pe lo TC£ 
• Ausência dê Conselho de Resíduos Sólidos no Município (Somente o Conselho de Meio 

Ambiente). 
• O município nâo possui área específica para armazenamento de RSS (Só o depósito para 

a condicionamento dos resíduos até seu recolhimento pela empresa)' 
• O município nâo ado tas Incineraçâo deHSS. 
• Ausência de Plano de Resíduos da Construção Civil (Inserido no RIano Municipal de 

Resíduos Sólidos): 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da coleta, transporte e destinação final dos RCC'. 
• O município nâo aprova/fiscaltza/apíica sanções pare descum prime nto dp Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades Agrcssilvopastorls. 

//. Comentár ios 
• Nâo foi localizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho específico 

de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS .podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (obéerva-se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n® 
358/2005 r sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente, à 
disposição final, porém não definindo a Indneraçâo como única alternativa. 

• A elaboração do Plano de Resíduos da Construção Civil, bem como a fiscalização da colete, 
transporte e destinação final dos RCC sâo (é) de atnbuiçâo do Municíplo. 

• Considerando o dispoSto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que nâo há regulamentação específica no Estado de Sâo Paulo, quanto á obrigatoriedade 
da elaboração do Planò de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 
Agrcssilvopastorls. 

III. A ç õ e s em re lação aos aspec tos da a t r ibu ição da C £ T £ S 6 
• Nâo S9 aplica. 
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hj 
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE 5 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETESB 

Munlc ip io de Guafmbê 

i Pendênc ias apontadas pe to TCE 
• Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos elaborado em desacordo com a PNRS. 
• Ausência de Inícldílvâs de educação ambiental. 
• Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Munlcipb. 
• Ausência de Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho. etc) 
« O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
• O município não possui área especifica para armazenamento^de RSS (Responsabilidade da 

empresa contratada). 
• O município nêo adota a Incineraçâo de RSS (Realizado pela empresa contratada). 
• Ausência de fiscalização pela Prefeitura da colete, transporte e destinaçâo final dos RCC. 

^ • O município fiscaliza a execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 
Atividades Agrossil vopastoris. 

'II. Comèntár íos 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Residuos Sólidos, em consonância com o 

^ estabelecido na PNRS, a adoçSo de Iniciativas de educação ambiental, bem como a 
implantação de outras Iniciativas de recepção de resíduos sólidos (ecopontos, cata-bagulho,. 
etc.) sâo de atribuição do Município. 

« Não foi locslizado Instrumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifTco 
de resíduos sólidos, de qualquer forma, caso isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição dc Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento de RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta nâo è uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n c 

356/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição fínal, porém nâo definindo a incineraçâo como únloa alternativa. 

» A riscallzação da coleta, transporte e destinaçâo final dos RCC sâo .de alrít^ulçâo do 
Município. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/20*10, otsen/a-se 
que nâo há regulamentação especifica no Estado de Sâo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, das Atisddades 
Agrossilvopastorls. 

Itt. A ç õ e s em re lação aos aspec tos de a t r ibu ição da CETESB , 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMEKTO AMBIENTAL 

CETESB 

Município de Quaira 

/. Pendências apontadas pelo TCE 
• Piano de Gestão Integrada úe Resíduos Sólidos elaborado em desacordo com ^ PNRS. 
« Ausência de Conselho de Resíduos Sólidos no Município (Existe o Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA. Entre outros assuntos, são abordadas questões 
sobre resíduos SQlidos). 

« O município não possuí área específica para armazenamento de RSS (A empresa NOA 
encarregada da destinaçâo final). 

• O município não adota s inclneração de RSS. 
• O município não aprova^físcaliza/ Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das 

Atividades Agrossilvopastoris. 

II. Co/nenfár/os 
• A elaboração-do Plano de Gestão integrada de Resíduos Sólidos, em consonância com o 

estabelecido na PNRS é de atribuição do Município. i 
• Não foi localizado In^rumento legal que obrigue o município a instituir conselho especifico 

de resíduos sólidos, de qualquer fornia, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• 0 gereijiciamento e o arms^namento de RSS podem ser executados per empresa 
terceirizada oü diretamente pelos geradores (observa^^se que esta não é uma obrigação do 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de ecordo com o disposto na Resolução CONAMA fi0 

356/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente â 
disposição fínsí, porém não definindo a Inclneração como única alternativa^ 

« Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federal 12.305/2010, observa-se 
que não há regulamentação especifica no Estado de São Paulo, quanto â obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Soljdos das Atividades 
Agrossil vopasto rts. 

i l i Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Nâo se aplica. 
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
DfRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

CETCSB 

Município de Guarani D'Oeste 

I. Pendências apontadas pe lo TCE 
• Ausência de PJano de Gestão integrada de Resíduos Sólidos (em fase Iniciai de 

elaboração). 
• Ausência de Conselíio de Resíduos Sólidos no Município. 
• Transbordo de RSU, sem licença, em terreno ao lado da unidade de triagem. 
• O município nâo executa o gerenciamento dos RSS. 
« O município nâo adota a incineraçâo de RSS (O descarte final esté a cargo dá contratada). 
• Ausência de fiscalização peia Prefeitura da coleta, transporte, e destinação final dos RCC 

(as atividades sâo realizadas pela própria Prefeitura). 
« O munlclpk} não aprova/físcallza/ãplica sanções para descumprimento do Plano de 

Gerenciamento de Raslduos Sólidos das Atividades Agrossílvopastoris. 

//. Camentáríos 
• A elaboração do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é de alritjuição do 

MunIciplo. 
• Não foi localizado instrumento legal que obrigue o município a instrtuir consellio específico 

de^resídüos sólidos, de qualquer forma, caso Isso fosse obrigatório, entende-se que esta 
seria de atribuição do Município. 

• O gerenciamento e o armazenamento da RSS podem ser executados por empresa 
terceirizada ou diretamente pelos geradores (observa-se que esta não é uma obrigação dp 
Município). 

• Os RSS devem ser gerenciados de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n0 

358/2005, sendo necessário o tratamento alguns grupos de resíduos previamente à 
disposição final, porém não definindo a incineraçâo con^o única alternativa. 

• Considerando o disposto no inciso V do artigo 20 da Lei Federai 12.305/2010, observa-se 
•que não há regulamentação especifica no Estado de Sáo Paulo, quanto à obrigatoriedade 
da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das Atividades 

' Ag rOssiivo pastoris. 

iU. Ações em relação aos aspectos de atr ibuição da CETESB 
• Penalidades aplicadas para o transbondo de RSU - Auto de Inspeção n0 1679333 de 

14/07/2016, que culminou na emissão do AIIPA nfl 62000756 datado de 21/07/2016 
(Cadastro 328.100001-0), por instalar e oiJerar sistema de transbordo de resíduos sólidos 
urbanos sem o devido licencísmento ambiental. 

• Outras Informações • transbordo de RSU; Em 09/11/2016 foi realizada nova inspeção na 
área (Auto de Inspeção n0 1700211), nâo sendo constatado na ocasião vestígios de 
continuidade da atis^dade no local, sendo informado pela municipalidade que os resíduos 
estão sendo encaminhado para o aterro de Meridiano no próprio veículo de coleta. Serão 
mantidas inspeções de rotina. 
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